
JiquElíiÁ
CIDADE CRESCENDO MAIS

Rua Vereador Luiz Novacosque, 200
Centro

Jaqueira - PE
CEP.: 55409-000

C.N.P.J.: 01.613.98910001-71
Telefax: 81-3689-1156 - 81-3689-1611

e-mail: pmjaqueira@pop.com.brNOSSA

LEIN.º 203/2012

EMENTA: Regula o acesso à

informação no âmbito do Município de

Jaqueira/PE.

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE

JAQUEIRA, ESTADO DE PERNAMBUCO,

no uso das atribuições inerentes ao

cargo que oculpa, faz saber que a

Câmara Municipal de Jaqueira aprovou

e eu Sanciono a seguinte Lei:

Art. 12. Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelo

Município de Jaqueira/PE com o fim de garantir o acesso à informação previsto no

inciso XXXIII do art. 52, no inciso 11 do § 32 do art. 37, no § 22 do art. 216 da Constituição da

República, e na Lei Federal n.2 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 22. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas

sem fins lucrativos que recebam, para a realização de ações de interesse público, recursos do

orçamento municipal na forma de auxílios, contribuições, subvenções sociais, contrato de

gestão, termo de parceria, convênio, acordo, ajustes Ou outros instrumentos congêneres.
,~ ,','

; ,

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no
, .\ ,

caput refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos-e à sua destinação, sem prejuízo das

prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.

CAPíTULO I

DO SERViÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO - SIC

Art. 32. O acesso a informações públicas será garantido por meio do Serviço de

Informação ao Cidadão - SIC, vinculado à Secretaria Municipal de Administração, que deverá

assegurar:

I - a gestão transparente da informação, propiciando o seu amplo acesso e a sua

divulgação;
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11- a proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e

integridade; e,

11I- a proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a sua

disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso.

Art. 4º. O Serviço de Informação ao Cidadão - SIC do Município compreende a

atividade de prestar ou fornecer:

I - orientação sobre os procedimentos para o acesso, bem como sobre o local

onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada;

11- informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados

por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos;

11I- inform~sã~\Produzida ou custodi~~:á"'Ror pessoa física ou entidade privada
decorrente de qualqUEir"yírículo com seus órgãos"Jl,i~~ntidades, mesmo que esse vínculo já

,f<";: :; < , , ,,-, : ,,"·lJ;"~ii~·

tenha cessado;' .

IV - infb'rmação p;irh~ária, íntegra, ay;tê,i;ltica e atL!ali~ada;
... '. ,', ", .. ",

V - informaçã()s~bre àtjvidades exercidas.pelo$';~tgãos e entidades, inclusive as

relativas à sua política, organização e serviços;
, > 'i',

VI - infgrxnação p',~t~ineQteà administração do ,patrimônio público, utilização de

recursos públicos, 1i2itaçges"có~trato~,admi'ni~trêti~Qs; e, '.
".,' ,.li
l~

a) à ih,p'lerP~ri,ta~ã(), ªcom'pà~~,~m,e,6tb,e ;;~esulf~dos dos programas, projetos e
." . ' .. , "" ' . 1· .,"

ações dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores propostos;

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas

realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de contas relativas

a exercícios anteriores.

Parágrafo único. O Serviço de Informação ao Cidadão - SIC visa ao

atendimento dos pedidos de acesso à informação pública, não excluindo a obrigatoriedade dos

órgãos públicos realizarem a publicidade oficial dos atos de sua competência, de forma

rotineira e independentemente de qualquer requerimento, para que surtam seus efeitos

jurídicos e legais, em atendimento à legislação específica.

Art. 5º. O acesso à informação de que trata esta Lei não abrange:
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I - as hipóteses legais de sigilo e de segredo de justiça;

" - as sindicâncias investigatórias enquanto em andamento, assim classificadas

pela autoridade instauradora competente como envolvendo situações de caráter sigiloso;

11I- as hipóteses de segredo industrial decorrentes da exploração direta de

atividade econômica pelo Poder Público ou por pessoa física ou entidade privada que tenha

qualquer espécie de vínculo com ele;

IV - as negociações prévias e a celebração de protocolos de intenções entre o

Poder Público e particulares, relativos à instalação de empreendimentos industriais, comerciais

e de prestação de serviços no território municipal, de proporções econômicas e sociais e

significativas para a realidade local, até a definição dos benefícios a serem concedidos

no âmbito de programa de desenvolvimento econômico e a edição de lei autorizativa de

instalação do empreendimeato com a concessão dos,;:incentivos públicos./;'~:Jr'" -,
Parágrafo ún!(:ó.As inforJl'l~açõesou docU!;tl,!;?ntosque versem sobre condutas que

<~c, ,I", ,..•. ',J, ., ;::,),·t·::~.

impliquem em violação" dos dir~ito~ humanos praticadaporagentes públicos ou a mando de
/.' ;'~\:,.r·:K·' ,;8:~' -,. ' . -rÓ, . ".'> ..." ',

autoridades públiCas,ríão podérãéser objetó de restrição ao .acésso.
:- -,::. .

.t'

, , Do'F!~dido de,~~~§so
~ " i,~: Y,,', ,

Art. 6~~Qualqüe(intere.ssa~o tem'legitilÍiidade: Rara.apresentar pedido de acesso
1)',.~".'~ ~' '_" ' . ~>""1/ ; -. '". l, 1 ."~~,) l Ia ;;, i I'.' ; '- :.,' " "'\-'-fi;(j,

à informação aos órgã(js,~een~idades pUblicasmU'niciJiais,pÓr qualquer meio legítimo, devendo

o pedido conter a identificação do requerente e a especificação da informação requerida,

sendo vedada a exigência:

1- de dados que possam inviabilizar a solicitação de acesso; e,

" - de motivos e/ou justificativas determinantes da solicitação de acesso a

informações de interesse público.

Parágrafo único. A vedação contida no inciso 11do caput é excepcionada para os

casos de pedido de acesso relativos a informações pessoais que potencialmente possam

prejudicar a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem, bem como as liberdades e

garantias individuais daqueles a quem elas se refiram.
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Art. 72. O pedido de acesso será protocolado junto ao Protocolo Geral do

Município, autuado e numerado em expediente próprio, cabendo ao servidor responsável pelo

Serviço de Informação ao Cidadão - SIC deliberar sobre as providências necessárias para o seu

processamento.

Art. 82. O Serviço de Informação ao Cidadão - SIC deverá conceder o acesso

imediato à informação disponível.

§12• Não sendo possível a concessão de acesso imediato, na formado caput deste

artigo, o SIC, em prazo não superior a 20 (vinte) dias, deverá:

I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a

reprodução ou obter a certidão;

11 - indicar aSl~zões de fato ou de dire;l!o de recusa, total ou parcial, ao acesso
/·';"lc'· ,.;@'h

pretendido; ou, :i(':;-;' ./; - - .-..
,'O' " . " ..,.~ .

111 - con;HJhka-~;;que não 'possui ."a i~fotmação, indicando, se for do seu
'--<'.,' " ,:_:L \.:" """:' _," }.':' \, ,.",}

conhecimento, ~'ó~~ão ou a :eri!i~.adeque a d~téri1, ou, ai~pa,,remetendo o requerimento a

esse órgão ou enti.~â·de, cientiJ!.c5lr'i'doo interessád,~.pa remessa, de seu pedido de informação.
i,,':-F' ~_ ,,' --,;.> ~:,' .,,' '7" '~/ .;;' 1

§ 22..;Opréi-zé>J~ferid.o 'no ~12 poderá ser prôrrdgado por mais 10 (dez) dias,

mediante justiflcatlva expres~a;da qJ'al será dentiflca'do o requerente.
• _ »: , >": . ,"> >:{ l l'.>""

§ 32. ::Sém prej~i.zo' das~guránça-'é da p'r'oteção das informações e do

cumprimento da i~gi's'laçãb'a~li~ável, ~jerviço' -cie;lnfór~~ção ao Cidadão - SIC poderá

oferecer meios para ~ue-'-ô;'~'r6prio req~e~~nte pOssa:.p:ésquisara informação de que necessitar.
~. . ' ,:" .,. _;S'\

~.~~ '. ' "

., . ~-.;<?~ .~ ;'.f.. _ ~_.., é' • '1 c' '-<~'" " ...,....<

§42>·Quando, nãqfé>r:áutorizado."oacesso por se tratar de informação total ou
parcialmente sigilosa 'nos té r:mos do ~ré;23'~:;s~é~irú~~ da Lei Federal n2 12.527/2011, o

requerente deverá ser informado sobre a possibilidade de recurso, prazos e condições para

sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autoridade competente para a sua

apreciação.

§ 52. A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse formato,

caso haja anuência do requerente.

§ 62. Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato

impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, serão informados ao

requerente, por escrito, o lugar e a forma pela qual poderá consultar, obter ou reproduzir a

referida informação, procedimento esse que desonerará o SIC da obrigação de seu

4/8

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/55-20230109132122.pdf

assinado por: idU
ser 83                     



Rua Vereador Luiz Novacosque, 200
Centro

Jaqueira - PE
CEP.: 55409-000

C.N.P.J.: 01.613.989/0001-71
Telefax: 81-3689-1156 - 81-3689-1611

e-mail: pmjaqueira@pop.com.brNOSSA CIDADE CRESCENDO

fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para realizar por si

mesmo tais procedimentos.

Art. 92. O Serviço de Informação ao Cidadão - SIC, abrangendo a busca e o

fornecimento das informações requeridas, é gratuito, salvo nas hipóteses de reprodução de

documentos, situação em que será cobrado do requerente o valor necessário ao

ressarcimento do custo dos serviços e dos materiais utilizados, conforme definido em

regulamento próprio.

Parágrafo uruco. Estará isento de ressarcir os custos previstos no caput o
requerente cuja situação econômica não lhe permita fazê-to sem prejuízo próprio e da sua
família, declarada nos termos da Lei Federal n2 7.115/1983.

Art. 10. Quando se tratar de acesso à informação contida em documento cuja
manipulação possa prejudicar sua integridade, deverá ser oferecida a consulta de cópia, com
certificação de que esta ,edKfere com o original.

j/" .;" ~j

Parágrafo ú~i~('.Na impd~sibiHdade de otlt'enção de cópias, o requerente poderá
solicitar que, a su~~.rexpeílsas~é,\~,~bs:~perYlsã0dó,se~rvidor"'pqb,lico, a reprodução seja feita por
outro meio que nãoponha em:risco a conservação dó documento original.

\ '/"-".\\:",:" .:'
'.' '~,

Art.~L;Em caso de i!1defetimento,p~rcial ou{'total, do acesso à informação, é
assegurado ao reg.u~'renie,o'àireito çleob\er' o int~irÓ teor da:decisão prolatada pelo Serviço

" ;, ; _.' ": :,,; ',~'. ( ,- . .t ':}

de Informação ao Cidadão --''5IG:. f' -{:'
".'~ ,~ . ;,1

§ lª.Q~ando 'rÍã'óf,or autortzada-àcesso integral à informação por ser ela
parcialmente sigild~q,>é ~ssegJr~do 0 àé:e'SSo'iàpa'rienão sígllosa por meio de certidão, extrato
ou cópia com ocultação d~,:pqr.tesob sigilq. ' \' '

~ ~, ' <;'

\'~/~~~',~ _"": .• .,' :'''r,. .í;', l' )'"',_, <1 :'c ' . '\ \:" • _ •
§ ~t"'O; direltóde ,ac~sso, aos documentosou àsJnformações neles contidas

utilizados comofú'ndanientoidaj~ma<:i~: éJe;dé'Gi~âo'e'~Qa:tó âdministrativo será assegurado
com a edição do ato deci'sÓri6 resp~étiJo:' ;'," «; io>

§ 32• A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado aos órgãos
e entidades públicas municipais, quando não fundamentada, sujeitará o responsável a medidas
disciplinares, nos termos da legislação aplicável.

§ 42. Quando a negativa de acesso à informação tiver como fundamento o seu
extravio, poderá o interessado requerer à autoridade competente, por intermédio do Serviço
de Informação ao Cidadão - SIC, a instauração de expediente administrativo apropriado para
apurar o desaparecimento da respectiva documentação, hipótese na qual o responsável pela
guarda da informação extraviada deverá, no prazo de 10 (dez) dias, justificar o fato e indicar as
provas de sua alegação.

Seção 11
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Dos Recursos

Art. 12. No caso de indeferimento parcial ou total de acesso à informação ou às
razões da negativa do acesso, o interessado poderá interpor recurso contra a decisão, no prazo
de 10 (dez) dias a contar da sua ciência.

§ 12. O recurso será dirigido ao Secretário Municipal de Administração, por
intermédio do Serviço de Informação ao Cidadão - SIC, que poderá reconsiderar sua decisão
no prazo de 05 (cinco) dias ou, nesse mesmo prazo, fazê-Io subir, devidamente informado.

§ 22 O Secretário Municipal de Administração deverá proferir a sua decisão no
prazo de 05 (cinco) dias contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

Art. 13. Indeferido o acesso à informação pelo Secretário Municipal de
Administração, na forma do art. 11 desta Lei, o requerente poderá recorrer ao Prefeito, que
deliberará no prazo de 05 (cinco) dias se:

<',~\t. tt~,~h
I - o acesso-à 'friformação não classificad~i:,c6mo sigilosa for negado;

, .•'::" " " 'i;; ..~';'.
11 - a. declsão denegativáde acesso ;'8 ,informação total ou parcialmente

classificada COm<i),'~igiíosar:i~;·~Jihaié:~r.a>autorJd~~,e cla'ssificapora ou a hierarquicamente
.• , ' K,">:t _. _", • " ~' o'.,.

superior a quempossa ser dirigid(j·pedido de acessç ou desclassificação; e,
J~J.,,) . < ",J~'::'.:' ':..J' C<'. ~.,,~.~,_

11I -éstiveremsêhdod~scumpridos 'praz:os ou'óútros procedimentos previstos
:<~,,~. L: ,{,. ~I ':.\/','','\;'~" '~;f,_ "-'. -,: ,~\;"~~

nesta Lei.
"~"'- ,.

§ 12. V-erificada <:I,procedência das, ràzões do recurso, o Prefeito determinará ao
Serviço de Inform~~ãR,ao,ctda~ãó,·i:"" SI.G,;qúe;,a:~cite asp~p\tidências necessárias para dar
cumprimento ao disp,ost<\).ri,~'StaLei. I,':

' .. ' -,:i, ~~ :l,t·~i:.,.

§ 2'2~';Negadori"~cesso à informaçã'Ó,ipelo .~refé'ito, cópia do expediente será
encaminhada â0,'5ijS~~~:à;7'd~'Ç'onà~le"lnt,enl~,.pi~~ ác?,~p~,~bamento e fiscalização da sua
regularidade.' . c,;,.• '";;.",,,'»' .

CAPíTULO 11I

DAS RESTRiÇÕESDE ACESSOA INFORMAÇÃO

Art. 14. A classificação de sigilo das informações é de competência de:

I - no grau ultrassecreto, das seguintes autoridades:

a) Prefeito Municipal.
b) Vice-Prefeito Municipal.

11- no grau de secreto, das autoridades elencadas no inciso I e dos Secretários
Municipais.
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11I - no grau de reservado, das autoridades elencadas nos incisos I e li, e dos
Diretores de Equipe.

Art. 15. As demais especificações sobre a restrição de acesso às informações no
âmbito municipal obedecerão às dispasições da Lei Federal nº 12.527/11.

CAPíTULO IV

COMPOSiÇÃO DO SERViÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO - SIC

Art. 16. O Serviço de Informação ao Cidadão - SIC será constituído por servidor
detentor de cargo de provimento efetivo, designado pelo Prefeito Municipal.

§ 12. O se~Jd'o'~deSignadO para atuar c9:r'ze,lo, integridade e eficiência as funções
deste serviço, sem prejúí~;!1fâb cumprimento das atrJP~iç;ões próprias do cargo de origem.

>.<~:i'<;~":"'~' , I ,-" o", !ti';

§ 22 A<furição do'servídor integrante€lo Serviço de Informação ao Cidadão - SIC
/.:' ','J ~ . .: ,:!{i':', . '('- 'c"~ ..' .', ' ': ,'.. "~:'J;,

compreende a résponsabilidadEtpelà autuação; '< mstrucão.jacompanhamento e diligências
. , ~ FJ,'i/ ,~,_\

relativas aos expedientes de p~qidos d~,acesso a informação, adisponibilização de informações
públicas, a delib~râ'ç'ão sob~~:'ps pe-"dÜ:fÓ~"deac~~so~em P~i'rn,~ira instância, o recebimento,
processamento e;~ éi;lC:~"!1inoh~!11entóà 'autoridade. sup~rior;,dqs recursos interpostos das suas
decisões, a articulação côm,coutrós' órgãos ad,ministrativos para fins de instrução dos~ , s- ;_' '-, (o

expedientes sob a sua respo~sa~pili,dade e todasasdemais ta,[efas administrativas relativas aos
pedidos de acessoà'informação,formuIÇldos para ósórgãos-é.eütidades do Município.

:<'" . ','- . :(- _ . u.' .' t., ( '1. ,,)

§ 3 2. C6mp~t~'tà,ó integrante da eqúip~,:do Serviço, de Informação ao Cidadão -
SIC o dever de"n'Otificar o;'::s'ecr~tário Muni,çip,âl: ~~:Admini~tr'ação, o Controle Interno e a
Procuradoria JUt:ídi6~,aBetc.ad(:>!;ca5~s,de';inob'seiVân~la'd~s' di'r'eÜiies estabelecidas nesta Lei.

-, ""~:t; '\' r,:' J_"l/ ,,~~'! ,} : ~).~ .: '._ I'/'~~.;.." .c.•",~,,>

CAPíTULO V

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 17. As condutas ilícitas que ensejarem responsabilidade ao agente público, na
forma do art. 32 da Lei Federal nº 12.527/2011, serão processadas em expediente
administrativo próprio, com observância aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do
devido processo legal, e serão consideradas, para fins do disposto no Estatuto dos Servidores
Públicos Civis, Autarquias e Fundações Públicas do Município de Jaqueira, de que trata a Lei
Municipal nº 011/97, infrações administrativas, que deverão ser apenadas segundo as critérias
nela estabelecidos.

Art. 18. A pessoa física ou entidade privada que detiver informações em virtude
de vínculo de qualquer natureza com o Poder Público e deixar de observar o disposto nesta Lei
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estará sujeita às seguintes sanções:

I - advertência;

11- multa;

11I- rescisão. da vínculo. com a poder pública;

IV - suspensão. tem pará ria de participar em licitação. e impedimento. de contratar
com a administração. pública par prazo não. superior a 02 (dois) anos: e

V - declaração. de inidaneidade para licitar au contratar com a administração.
pública, até que seja promovida a reabilitação. perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

§ 1º. As sanções previstas nas incisas I, 111e IV poderão ser aplicadas juntamente
com a da incisa li, assegurado a direita de defesa ao. interessada, na respectiva processo, na
prazo de 10 (dez) dias. ,

§ 2º. A apli,c;:içã'6'da sanção prevista no i~cisa V é de campetência exclusiva da
Prefeito, facultadaâ ,detésa d6',iJ1teressàda, no .rêsp~cÚvópro<:;essa, na prazo. de 10 (dez) dias

o" • ,.; ~. >'.' , . " .._>~ 'f -':,
da abertura de vista, ' "' ",'..... , ,,, " ,

. hc', (_
-~'.~::,,;~ f/ <:,., 1 ' :: 't ...

§ 3º;,A',reaQilit,aiç~a referidano inc,~Q::N serásautorlzada somente quando. a
I,';-{. '{ ... ' _, \ . :,l ',: J _.'j ~ _,.~.t.,";~' ,;.~. ", ~,_

interessada efetivar .0 r~ssà[ciinentó,jlQ órgão. aU\E!ntidadé dás prejuízos resultantes e após
decorrido a prazo. d:<;I sanção apücada 2bm 'base noincisa IV. .,

',J<; \, ,l. Jf..),'"

Art. 1~{~'PS órgã~;'s~,eentidades, públicas respBndem diretamente pelas danas
causadas em deca;~ênêia da<a'iJ~lgaç'ãb' n'ãoi autôrizada oÜ ~'híizaçãa indevida de infarmações
sigilosas ou infarmàçõ~~~essbais, cao~nda a apuré;l~ã~' de responsabilidade funcional nas

"'-tv",".~\. j'ir-n~, ',;_ <:

casas de dolo ou culpa, assegürád0"o respectivq,dilêita de [egresso..
~: . ,>' _,:~.. ,: », :.~':.1,,1<,,; '~-'. JJ., ,'\" _.;,?::~,' ,,:,.:~.):<\ r~':: ""\>';.,~ .~~~-< •

parágraf(f úniç~.~b,(ldisposto,heste:;artigo:~:aplicâ~se à pessoa física au entidade
privada que, em virtude de "vínculo. de"'qu~lquer ~atureza corn órgãos ou entidades, tenha
acesso. a infarmaçãa sigilosa ou pessoal e a submeta a tratamento. indevida.

CAPíTULO VI

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 20. Todas as unidades e órgãos administrativas deverão. atender com zela e
presteza às solicitações realizadas pela Serviço. de Infarmaçãa ao. Cidadão. - SIC, na prazo
assinalada na própria solicitação, devendo. justificar farmalmente a eventual impossibilidade
de disponibilizar as infarmações requeridas, sob pena de responsabilidade.

Art. 21. As adequações administrativas que se fizerem necessárias em decorrência
da aplicação. desta Lei serão. efetivadas par meia de atas administrativos próprias.
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NOSSA
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CIDADE CRESCENDO MAIS

Rua Vereador Luiz Novacosque, 200
Cenb"o

Jaqueira - PE
CEP.: 55409-000

C.N.P.J.: 01.613.989/0001-71
Telefax: 81-3689-1156 - 81-3689-1611

e-mail: pmjaqueira@pop.com.br

Art. 22. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nesta Lei.

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaqueira, 17 de agosto de 2012.

RROSDE:í;i} -O
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Sanciono a presente Lei, integralmente na forma da Constituição Federal.

Jaqueira em, 17 de agosto de 2012.

ENRIQUE BA OS DE OLIVEIRA -
PREFEITO CONSTITUCIONAL
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